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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a filiação do Município de Caçapava do Sul junto à
União dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME, referente ao exercício de 2025, visando
a contribuiçãopara formaçãodo dirigente municipal de educação, para a melhoria da educação
pública do município. A aquisição pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual (PAC)
da Secretária de Educaçãoestando assim alinhada com o planejamento desta Administração.
2 - JUSTIFICATIVA:
2.1. A justificativa para referida contratação se ampara na necessidade da Secretaria de Educação
possuir uma orientação qualificada em suas diversas atribuições, sendo a UNDIME/RS uma
associaçãoconceituada e prestigiada em sua áreade atuação, que oferece aos filiados encontros e

oficinas na áreade educação.
3 - DO ENQUADRAMENTO LEGAL:
3. i. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 , artigo 74, inciso
III, "c", Inexigibilidade de Licitação.
3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o

Decreto Municipal NO 05.215/2023
3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: "Quandoa lei prevêhipóteses deW contratação
direta (dispensa e inexigibilidade) éporque admite que nem sempre a realizaçãodo certame levará à
melhor forma de contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao

procedimento formai e burocrático previsto pelo estatuto nãoserve eficaz ao atendimento do interesse
público naquela hipótese específica.
3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: "Nem sempre, é
verdade, a licitação leva uma contrataçãomais vantajosa. Não pode ocorrer, em virtude da realização
do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela ordem

Jurídica, especialmente o princípio da eficiência.
3.5. No que diz respeito a RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que

preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se por se tratar de empresa na áreado objeto

de pretensão contratual, que preenche os requisitos de habilitaçãoe qualificação mínima necessária.

4 DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS:
4.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, por se tratar de filiação, visando a

contribuiçãopara formaçãodo dirigente municipal de educação, para a melhoria da educação pública

do município, referente a anuidade de 2025, verifica-se tabela constante dos autos que corresponde

ao valor de acordo com a faixa populacional etária.

4.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o

mercado, sendo consideradojusto para estaAdministração.
5 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃODE
5.1 .O serviçocontratado serárealizado por execuçãoindireta.
5.2. A execuçãodo objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Localidade (onde os serviçosserãoprestados): Determinados por ofícios circulares.

bjDiasehoráriosdaprestaçãodo serviço:
horáriocomercial.

c Periodicidadedos serviços: conforme a demanda.



11.1.3 0 pagamento seráefetuado após a emissão do boleto, que se dará após a formalizaçãodo
contrato através do empenho.
11.1.4 A Nota de Empenho seráo contrato nesse processo de compra, fundamentada no artigo 95,

inciso I e II, da lei no14.133/2021

12 - OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA
12.1. A CONTRATADA obriga-se a: a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição
constante no orçamento e na planilha discriminativa; b) manter-se durante toda a vigência contratual
em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem assim com as condiçõesde habilitaçãofiscal
e trabalhista; c) Representares interesse da Educação Municipal junto às autoridade constituídas d)

Coletar, produzir e divulgar informações relativas ao ensino público municipal e a legislação
correspondente e) Propor mecanismos para assegurar o ensino básico, numa perspectiva

municipalista buscando a universalizaçãodo atendimento e o ensino de qualidade; f) Dar quitação
das anuidade recebidas.
12. L 1. Executar os serviços conforme especificações da Secretaria de Educação.
12.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, àssuas expensas, no total ou em parte, os
serviçosefetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execuçãoou
dos materiais empregados, a critério da Administração;
12.1.3. Arcar com ã responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela açãoou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;
12.1.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçõesde habilitaçãoe qualificação exigidas na contratação;
12.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçõesse
previamente autorizadas pela Administração;.
12.2. Os serviços serãoexecutados pela CONTRATADAna forma descrita no Termo de Referência.
12.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação.
13 - OBRIGAÇÕESDA CONTRATANTE
13.1. A CONTRATANTEobriga-se a: a) efetuar o pagamento da anuidade referente ao exercício de
2025.
13.1.1 Proporcionar todas as condiçõespara que a CONTRATADApossa desempenhar seus serviços
de acordo com as determinaçõesdo Contrato e do Termo de Referência;
13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
13.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
13.1.4. Notificar a CONTRATADApor escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execuçãodos serviços, fixando prazo para a sua correção;
13.1.5. Pagar àCONTRATADAo valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
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